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PROJETO DE LEI pL.lo22sspoz2

lnstitui política pública objetivando a construção de
barraginhas ou terraços em nível nas áreas rurais do
Estado de Santa Catarina.

Art. 10 Fica instituída, no Estado de Santa Catarina,
ública objetivando a construção de barraginhas ou terraços em nível nas

áreas rurais de seu território.

S 1o A política pública de que trata o caput deste artigo
destina-se, especificamente, à prestação de serviços de apoio técnico e financeiro
ou ao fornecimento de materiais e mão de obra pa'a a construção de barraginhas
ou terraços em nível, destinados à captação e infiltração, ou à contenção de água
da chuva.

$ 20 Para os fins desta Lei, consíderam-se barraginhas
pequenas bacias escavadas no solo, com diâmetro de até 20 (vinte) metros,
tendo de I (oito) a 10 (dez) metros de raio e rampas suaves.

fuft.20 São objetivos da política pública de que trata esta
Lei:

I - instituir o Programa Barraginhas ou Terraços em Nível,
visando à recuperação e revitalização hídrica;

ll - promover a aplicação de técnicas para recuperação e
perenização de nascentes de bacÍas e sub-bacias hidrográficas;

lll - promover a articulação dos entes públicos municipais
e estaduais para a identificação e caracterização de áreas para construção de
barraginhas ou terraços em nÍvel; e

lV - mitigar os efeitos de estiagens no meio rural
catarinense e contribuir para a recarga do lençol freático e dos aquíferos
subterrâneos.

Art. 30 O compartilhamento de máquinas, materiais e mão
de obra necessária para a execução da construção de barraginhas ou terraços de
nível nas áreas rurais realizar-se-á diretamente pelos Municípios do Estado.

Art. 4o O financiamento pa'a o compartilhamento de
infraestrutura de que trata o art. 30 desta Lei se dará diretamente ou por meio de
parceria ou instrumento congênere com entidades públicas e privadas.
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Tb ASSEMBLEIA LEGISLATIVAw I]O DFPUTADO

Art. 50 Os Municípios do Estado que optarem pe
terceirização na execução da política pública de que trata esta Lei realiza rão
chamada pública e nela estabelecerão as condições complementares para a
contratação de empresa habilitada para a prestação de serviços com
fornecÍmento de materiais e mão de obra empregada na construção de
barraginhas ou terraços em nível.

Parágrafo único. A chamada pública de que trata o caput
deste artigo deverá sempre visar ao menor custo aos Municípios do Estado e ao
maior benefício à população, observado o interesse público.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESI'ADO DE SAN'IA CA'TAR]NA

JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei tem por escopo fomentar a
construção de barraginhas ou terraços em nível nas áreas rurais do Estado de
Santa Catarina.

As barraginhas são pequenas bacias escavadas no solo, com
diâmetro de até 20 metros, construídas de maneira dispersa nas propriedades
com a função de captar água das enxurradas, controlando erosões e
proporcionando a infiltração das chuvas no terreno, tendo a função de
reabastecer o lençol freático, preservar o solo e aumentar a sustentabílidade
hídrica.

A proposição inspira-se, sobretudo, pero baixo custo que
decorre da construção de barraginhas ou terraços em nível em propriedades
rurais.

É um Projeto com o viés de política pública, inclusive, apoiada
pela Agência Nacional de Águas (ANA), como iniciativa que estimula práticas
conservacionistas e de combate à estiagem.

A construção de barraginhas ou terraços em nível merece ser
normatizada por meio de uma política pública estadual, a fim de auxiliar o
pequeno proprietário rural na sustentabilidade de seu ofício, aperfeiçoar a sua
atividade e, como propósito adicional, ajudar a fixar o homem no campo e
aumentar a produção de alimentos.

Trata-se de um modelo que está repercutindo em todo o
território nacional, sobretudo, pgr se constituir em uma técnica simples e de
baixíssimo custo.

Em que pese a prática ser adotada no Brasil há mais de 30
anos, recentemente, no contexto em que vivemos, com estiagens e crises
hídrícas sem precedentes, veio a despertar novamente o interesse, motivo pelo
qual é importante estimular o poder público e os produtores rurais a participarem
deste Programa.

Nesse passo, conto com o apoio de meus pares para a
aprovação da proposta legislativa que ora apresento.

SaÍa das Sessões,

#

ro Baldi
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coM. DI coNSl"rl-UrÇÀO
E It-IST'ICA

DrsTRrBUrçAO

O Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou
RELATOR do Processo Legislativo no PL.10229.912022, o Senhor Deputado
Valdir Cobalchini, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso Vl,
do Regimento lnterno (Resolução no 001/2019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do prazo regimental.

Sala da Comissão, em 1 de julho de 2022

Wffi

Chefe de

PALACIO BARRIGA-VE IìDË

FìLra {)outor,lorç1e LLrz Fontes, lì10 iCentio

i,íi020 iitJt) | Florianópolis I SC

(48) :j221-2500

,..;'.v\r Ë jÈ5c. sc.Eo\./. il Í

P
ág

in
a 

5.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

22
9.

9/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 
 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 

___________________________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 
 1 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0229.9/2022 

 

PL 0229.9/2022 

Procedência: Legislativo – Deputado Padre Pedro Baldissera. 

Ementa: Institui política pública objetivando a construção de barraginhas ou terraços 

em nível nas áreas rurais do Estado de Santa Catarina. 

Relator: Deputado Valdir Cobalchini. 

 

Senhor Presidente,  

Senhoras e Senhores Deputados Membros desta Comissão. 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 0229.9/2022, de autoria do Deputado Padre 

Pedro Baldissera, que Institui política pública objetivando a construção de 

barraginhas ou terraços em nível nas áreas rurais do Estado de Santa Catarina. 

 

A política pública proposta destina-se, especificadamente, à prestação de 

serviços de apoio técnico e financeiro ou ao fornecimento de materiais e mão de obra 

para a construção de barraginhas ou terraços em nível, destinados à captação e 

infiltração, ou à contenção de água da chuva. 

 

Na Justificativa de fls. 04, assim se manifesta o autor da matéria: 

[...] 

As barraginhas são pequenas bacias escavadas no solo, com diâmetro de até 

20 metros, construídas de maneira dispersa nas propriedades com a função de 

captar água das enxurradas, controlando erosões e proporcionando a infiltração 

das chuvas no terreno, tendo a função de restabelecer o lençol freático, 

preservar o solo e aumentar a sustentabilidade hídrica. 

[...] 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 

___________________________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 
 2 

A construção de barraginhas ou terraços em nível merece ser normatizada por 

meio de uma política pública estadual, a fim de auxiliar o pequeno proprietário 

rural na sustentabilidade de seu ofício, aperfeiçoar a sua atividade e, como 

propósito adicional, ajudar a fixar o homem no campo e aumentar a produção 

de alimentos." 

[...] 

 

Não obstante o alcance da presente proposição em comento, preliminarmente, e 

sem adentrar no exame de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, incluída a 

técnica legislativa, regimentalmente afeto à esta Comissão de Constituição e Justiça, 

entendo relevante o encaminhamento da presente Diligência aos Órgãos do Governo do 

Estado e Municípios, para que apresentem a sua manifestação, no que concerne ao 

tema objeto da proposição em tela, antes de emitir parecer conclusivo no âmbito deste 

órgão fracionário. 

 

Recorrendo ao disposto no inciso XIV do art. 71 do RIALESC, solicito, após 

ouvidos os membros deste Colegiado, que seja promovida DILIGÊNCIA do Projeto de 

Lei nº 0229.9/2022 à Casa Civil, para que colha manifestação da Secretaria de Estado 

da Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural- SAR; da Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Econômico Sustentável - SDE; e do Instituto do Meio Ambiente de 

Santa Catarina - IMA; além da oitiva da Federação de Consórcios, Associações e 

Municípios de Santa Catarina - FECAM, para que se manifestem acerca da matéria ora 

em análise. 

 

Sala das Comissões, 

 

 

Deputado Valdir Cobalchini 

Relator 
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ASSEMBLE IA LEGISLATIVA DHiETOMA LECUSbVriVA.ESTjADO DE SANTA CATARINADO

Coordenadoria de Expediente 

Oficio n° 0258/2022

Florianopolis, 12 de julho de 2022

;

Excelentissimo Senhor

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERAi
Nesta Casd

Senhor Deputado,

i Encaminho a Vossa Excelencia copia do parecer exarado pela 

Comissao be Constitui?ao e Justipa deste Poder, ao Projeto de Lei n° 0229.9/2022, 

que “Institui politica publica objetivando a construgao de barraginhas ou terragos em 

nivel nas areas rurais do Estado de Santa Catarina”, para seu conhecimento.

Respeitosamente,

Marlise-Furtado Arruda Ramos Burger 

Coordenadora de Expediente

!

Palacio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianopolis - SC
Fone (48) 3221 2954/2559
www.alesc.sc.gov.br

GC/2022/ RQX 125
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A SSI: MU 1,1; IA I.L'GISI.ATIVA
DllUITOltIA LEGISUVI IVA

DO ESTADO Dli SANTA CATARINA

Oficio GPS/DL/ 0220/2022

Florianopolis, 12 de julho de 2022

USI
^ ‘ jfelfitiviSC.

' . mm i

Excelentissimo Senhor 

JULIANO BATALHA CHIODELLI 

Chefe da Casa Civil

Vi

Nesta i
S

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelencia copia do parecer exarado pela 

Comissao de Constituigao e Justipa deste Poder, ao Projeto de Lei n° 0229.9/2022, 

que “Institui politica publica objetivando a construpao de barraginhas ou terrapos em 

nivel nas areas rurais do Estado de Santa Catarina”, a fim de obter manifestapao 

sobre a materia legislativa em exame.

Atdncipsamente,

teputadb_R1CARDO ALBA 

Primeiro Secretario

i

Palacio Barriga Verde 
Coordenadoria de Expediente 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianopolis - SC 
Fone 48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br

GC/2022/RQX/01 25
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CASA CIVIL

dOficio n° 988/CC-DIAL-GEMAT Florian6polis, 10 de agosto de 2022. If)
£
5oo

8)
'■B
“8I

Serthor President©, o
(D

CM
CM
O

OO

ooDe ordem do Secreterio-Chefe da Casa Civil e em atengao ao Offcio n° GPS/DL/0220/2022, 
encaminho o Oficio n° 337/2022/SDE/GABS, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Economico 
SustentSvel (SDE), o Oficio n° 739/2022, da Secretario de Estado da Agricultura, da Pesca e do 
Desenvolvimento Rural (SAR), e o Oficio n° 12108/2022/IMA/PROJUR, do Institute do Meio 
Ambient© do Estado de Santa Catarina (IMA), todos contend© manifestagao a respeito do Projeto 
de Lei n° 0229.9/2022, que “Institui politica publica objetivando a construgao de barraginhas ou 
terragos em 'nfvel nas areas rurais do Estado de Santa Catarina”.
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Respeitosamente, o

■q
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©

05Rafael do Nascimento
Diretor de Assuntos Legislatives, designado*
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Lido no Expedient®

mmq

3
©

£
£

Excelentissimo Senhor
DEPUTADO MOACIR SOPELSA
President© da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarin 
Nesta

■o
o
eg

fyMuaiA (ft

Secret&fio
o
%
E•Portarla n» 051/2022 • 00E 21.819 

Delega^So de competfincia

OF 988_PL_0229.9_22_SDE_SAR_IMA_enc 
SCO 11805/2022

Centro Administrative do Govemo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, n° 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Floriandpolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECON6MICO SUSTENTAVEL^ 
SECRETARIA EXECUTIVA DO MEIO AMBIENTE \
DIRETORIA DE RECURSOS HIDRICOS E SANEAMENTO

Offcio SEMA/DRHS n°37/2022 Florianopolis, 18 de julho de 2022

LU
G>

TtSenhor Consultor, I
in*
§5

*8
Cumprimentando-o cordialmente, em atengao aos termos do 

Offcio n° 884/CC-DIAL-GEMAT, oriundo da Casa Civil, constantes dos autos 

n° SCC 11805/2022, Projeto de Lei n° 0229.9/2022, que “Institui polftica 

publica objetivando a construgao de barraginhas ou terragos em

nfvelnasareasruraisdoEstadodeSantaCatarina”, esta Diretoria de Recursos(
Hfdricose Saneamento (DRHS - SEMA), se manifestano seguinte sentido:

Jlrata-se de pedido de diligencia oriundo da Assembleia 

Legislative do Estado de Santa Catarina, que tem por objetivo 

manifestagao acerca de Projeto de Lei n°229.9/2022, de autoria do llustre
I

Deputado Padre Pedro Baldissera, que dispoe acerca de polftica publica 

objetivando a construgao de barraginhas ou terragos em nfvel, em areas 

rurais, no Estado de Santa Catarina.

Inicialmente, reconhecemos a relevancia da tematica para 

questoes de seguranga hfdrica e suas consequencias para o equilfbrio do 

meio ambiente.
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“(5'IL-
r.o

Informamos tambem que, a presente manifestagao nao adentra 

na seara da constitucionalidade de proposta de Lei, restringindo-se aos 

aspectos tecnicos da nova normativa proposta.

A proposta, em sfntese, trata da construgao de polftica publica 

destinada a prestagao de servigos e apoio tecnico e financeiro ou de 

materiais destinados a reservagao de agua, em areas rurais, incentivando a 

construgao de barraginhas ou terragos em nfvel, que sao pequenas bacias 

escavadas no solo, com diametro de ate 20 metros, construfdas de maneira 

dispersa nas propriedades.

Alem da reservagao da agua das chuvas, as referidas Barraginhas 

ou terragos em nfvel ajudam no controle da erosao e o abastecimento do 

lengol freatico.
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oRod. SC 401, km 5, n° 4756 - Ed. Office Park - Bloco 2-2° andar - Saco Grande II

88032-005 - Florianopolis - SC
Fone: f481 3665 4200 — www.sde.sc.gov.hr
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Assinaturas do ddcumentosgpe

Codigo para verificagao: 47K46DZC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:

# JAIRO LUIZ SARTORETTO (CPF: 182.XXX.199-XX) em 28/07/2022 as 13:26:33
Emitido por: "SGP-e", emitido em 20/05/2021 -18:48:17 e v^lido ate 20/05/2121 - 18:48:17.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta copia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/cQnferencia- 
documento/UONDXzEwMDY4XzAwMDExODA1XzExODExXzlwMjJfNDdLNDZEWkM= ou o site 
https://portai.sgpe.sea.sc.gov.br/portai-externo e informe o processo SCC 00011805/2022 6 0 codigo 47K46DZC 
ou aponte a camera para o QR Code presente nesta p£gina para realizar a conferencia.
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Mmrik SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA PESCA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL 

DIRETORIA DA AGRICULTURA FAMILIAR E DA PESCA 
GERSnCIA DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E AMBIENTAL

ESTADO DE SANTA CATARINA

Florianopolis, 20 de julho de 2022.
LO
ffl
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ParecerTecnico SAR/DIAF/GDFA §
Q
§)

T3

'SPrezados, o
0)

CM
CMTrata-se de parecer em diligencia acerca do Projeto de Lei Conforme consulta feita 

pela SCC — processo SGPE 11805/2022 que dispoe Consulta sobre o pedido de diligencia 
ao Projeto de Lei n° 0229.9/2022 - Deputado Padre Pedro Baldissera - "Institui polftica 
publica objetivando a construgao de barraginhas ou terragos em nfvel nas Sreas rurais do 
Estado de Santa Catarina"; conforme transcrito abaixo:

o
os
Eo
O
O
CO

S
<A
8anAlise do processo 2
Q.
o
®
EO presente Projeto de Lei pretende: Institui politica publica objetivando a construgao 

de barraginhas ou terragos em nivel nas areas rurais do Estado de Santa Catarina.

Segue na Integra a redagao do Projeto de Lei n°0229.9/2022:

Art. 1° Fica instituida, no Estado de Santa Catarina, politica publica objetivando a 
construgao de barraginhas ou terragos em nivel nas areas rurais de seu territbrio.

§ 1° A politica publica de que trata o caput deste artigo destina-se especificamente, a 
prestagao de servigos de apoio tecnico e financeiro ou ao fornecimento de materials e mao 
de obra para a construgao de barraginhas ou terragos em nivel, destinados a captagao e 
infiltragao, ou a contengao de agua da chuva.

§ 2° Para os fins desta Lei, considera-se barraginhas pequenas bacias escavadas no solo, 
com diametro de ate 20 (vinte) metros, tendo de 8 (oito) a 10 (dez) metros de raio e rampas 
suaves.

&
£

o
E
V.
0

5
O

8)
6
0
0

©

s
O

§
0
Q.

£

1
OArt. 2° Sao objetos da politica publica de que se trata esta Lei:
0
0
8I - Instituir o programa Barraginhas ou Terrago em Nivel, visando a recuperagao e 

revitalizagao hidrica;
II - promover a aplicagao de tecnicas para recuperagao e perenizagao de nascentes de 
bacias e sub-bacias hidrograficas;
III - promover a articulagao dos entes publicos municipals e estaduais para a identificagao e 
caracterizagao de dreas para construgao de barraginhas ou terrago em nivel; e
IV - mitigar os efeitos da estiagem no meio rural catarinense e contribuir para a recarga do 
lengol freatico e dos aquiferos subterraneos.

Art. 3° O compartilhamento de maquinas, materials e mao de obra necessbria para a 
execugao da construgao de barraginhas ou terragos de nfvel nas areas rurais realizar-se 
diretamente pelos Municfpios do Estado.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA PESCA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
DIRETORIA DA AGRICULTURA FAMILIAR E DA PESCA 
GERENCIA DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E AMBIENTAL

Art. 4° O financiamento para compartilhamento de infraestrutura de que trata o art. 3° desta 
Lei se dara diretamente ou por meio de parceria ou instrumento congenere com entidades 
publicas e privadas.

Art. 5° Os municfpios do Estado que optarem pela terceirizagao na execugao da politica 
publica de que trata esta Lei realizarao chamada publica e nela estabelecerao as condigoes 
complementares para a contratagao de empresa habilitada para a prestagao de servigos 
com fornecimento de materials e mao de obra empregada na construgao de barraginhas ou 
terragos em nivel.

Paragrafo unico. A chamada publica de que trata o caput deste artigo devera sempre visar o 
menor custo aos Municfpios do Estado e ao maior beneffcio a populagao, observando o 
interesse publico.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

DA ANALISE TI=CNICA:
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iBuscando o desenvolvimento de agoes, programas, projetos e estudos relacionados ao 
Plano Estadual de Recursos Hfdricos, aos Pianos de Bacias Hidrograficas e aos programas 
governamentais de recursos hfdricos que objetivem a compatibilizagao entre os usos 
multiplos e competitivos da agua, incluindo nesta equagao as necessidades dos 
ecossistemas, observando a gestao do ambiente de forma integrada, mantendo a gestao 
territorial, manifestamo-nos favoraveis a proposigao do legislative, em elaborar leis que 
proporcionem a conservagao dos solos e dos recursos hfdricos de Santa Catarina. Neste 
context© precisamos destacar que esta legislagao deveria estar vinculada a legislagao 
existente e em vigor da Politica Estadual de Desenvolvimento Rural atraves da Lei n2 
8.676, de 17 de junho de 1992. Salientamos o Art 36:

Art. 36. O Fundo Estadual de Desenvolvimento Rural sera operacionalizado 
atraves dos programas:

I - de fomento a produgao agropecuaria, florestal e pesqueira;
II - de equivalencia produto;
III - de conservagao e manejo do solo e da agua;
IV - de seguro agricola;
V - de desenvolvimento a pesca e a aquicultura;
VI - de fomento as pequenas agroindustrias;
VII - outros nao especificados nesta Lei.
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.2Destaca-se tambem, que as praticas de construgao de bacias de infiltragao, conhecidas 
popularmente como “barraginhas", e terragos, nao sao substitutes, mas complemento de 
outras iniciativas de preservagao e recuperagao do solo e da agua. Sugere-se tambem 
incluir no programa outras praticas, como o cercamento para isolamento de areas ao redor 
de nascentes e implantagao de cordoes vegetados.
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8Referente a redagao do projeto de Lei, seguem algumas analises, e ao final, proposta de 

ajustes a redagao. 9
.2>*o
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1. Barraginhas ou terragos em nivel: sao duas praticas diferentes. A barraginha 6 uma 
pr£tica complementar dentro de urn projeto de terraceamento que tern por objetivo receber, 
reter e promover a infiltragao da agua de escoamento das estradas (enxurrada), evitando 
assim que ocorram series danos por erosao dentro da lavoura. Portanto sugerimos trocar 
"Barraginhas ou terragos em nivel”, por “barraginhas e/ou terragos” ou ainda, utilizar urn
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ESTADO DE SANTA CATARINA

S SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA PESCA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL£
DIRETORIA DA AGRICULTURA FAMILIAR E DA PESCA 
GER§NCIA DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E AMBIENTAL

termo mais apropriado as barraginhas, qua seria bacias de infiltragao, ficando, portanto, 
“bacias de infiltragao e/ou terragos”.

2. Terragos: referente a pr£tica de construir terragos, estes podem ser em nfvel, mas tambem 
em desnivel. Sugerimos incluir a definigao de terragos apos o paragrafo segundo (§ 2°).

Segue uma definigao:
Terragos: obras hidrSulicas construfdas mecanicamente no sentido transversal ao declive 
do terreno, composts por um dique e um canal, que divide o comprimento de rampa 
espagos menores com o objetivo de diminuir o volume e a velocidade de escoamento da 
enxurrada, provocar a sua infiltragao total (terragos em nfvel) ou conduzi-la ate um canal 
escoadouro e, posteriormente a um local adequado, sem provocar danos ao longo do 
percurso (terrago em desnivel).

3. Adequar o item II do Art. 2: a pratica de construgao de barraginhas, ou bacias de 
infiltragao, assim como a construgao de terragos, sao praticas complementares de 
conservagao do solo e da 3gua. Portanto sugerimos utilizar:

II - promover a aplicagao de praticas mecanicas de conservagao do solo como uma das 
ferramentas possfveis para a perenizagao de nascentes de bacias e sub-bacias 
hidrogr£ficas;

4. Adequar o item IV do Art. 2: as praticas mecanicas, objeto do programs, contribuem para 
o manejo adequado da agua, devendo ser empregadas conjuntamente com outras praticas 
de conservagao do solo. Sugerimos a adequagao:
IV - contribuir para o manejo adequado da agua de escoamento possibilitando a sua 
adequada infiltragao e consequente recarga do lengol freatico e aquiferos subterraneos.

5. Acrescentar item V ao Art. 2: aumentar a reservagao hfdrica mediante disponibiiidade de 
agua nas cisternas, assim como propiciar o umedecimento das baixadas e ate o surgimento 
de minadouros.
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PROPOSTA DE NOVA REDAQAO:

Institui politics publics objetivando a construgao de ^i^5CinPrag|o, [barraginhas], je/pu 
terragos nas areas rurais do Estado de Santa Catarina.

Art. 1° Fica institufda, no Estado de Santa Catarina, politics publics objetivando a 
construgao de bacias de; infiltragiQ, [barraginhas! terragos nas areas rurais de seu 
territorio.
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§ 1° A politics publics de que trata o caput deste artigo destina-se especificamente, a 
prestagao de servigos de apoio tecnico e financeiro ou ao fornecimento de materiais e mao 
de obra para a construgao de barraginhas fe7gu terragos, destinados a captagao e infiltragao, 
ou a contengao de agua da chuva.
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§ 2° Para os fins desta Lei, considera-se barraginhas pequenas bacias escavadas no solo, 
com diametro de ate 20 (vinte) metros, tendo de 8 (oito) a 10 (dez) metros de raio e rampas 
suaves.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA PESCA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
DIRETORIA DA AGRICULTURA FAMILIAR E DA PESCA 
GERENCIA DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E AMBIENTAL

§ 3° Para os fins desta Lei, considera-se terrafos: obras hldSulicas^onstruidas 
mecanicamente no sentido transversal ao declive do terreno, composta por um dique e urn 
canal, que divide o comprimento de rampa em espagos menores com o objetivo de diminuir 
o volume e a velocidade de escoamento da enxurrada, provocar a sua infiltragao total 
(terragos em m'vel) ou conduzi-la at6 um canal escoadouro e, posteriormente,a,umJocal 
adequado, sem provocar danos ao longo do percurso.(terragos em desnfvel)!

Art. 2° Sao objetos da politics publics de que se trata esta Lei:

I - Instituir o programs Manejo^da dgua atraveslte Barraginhas e/ou] Terragos, visando a 
reservagao, recuperagao e revitalizagao hidrica;
11^ promover a aplicagao de praticas mecanicas de conservagaoTdo solo como uma das 
ferramentas possiveis_para_a_perenizagao_de_nascentes_de_bacias_e_sub-bacias  
hidrogr^ficasf
III - promover a articulagao dos entes publicos municipais e estaduais para a identificagao e 
caracterizagao de areas para construgao de barraginhas ou terrago em m'vel; e
IV - contribuir para o manejo adequado da dgua de escoamento de estradas ruraisj 
possibilitando o seu adequado^destino (inf|Jtragao)teiconsequente/ecarga do lengol fre^tico 
e aqufferos subterraneos.1
y - aumentar a reservagao hidrica mediante disponibilidade de agua nas cisternas,1 aisim 
comopropiciar^oumedecimentodasbaixadaseateosurgimentodeminadouros*

Art. 3° O compartilhamento de m^quinas, materials e mao de obra necess^ria para a 
execugao da construgao de barraginhas e/6u terragos nas Sreas rurais realizar-se 
diretamente pelos Municipios do Estado.

Art. 4° O financiamento para compartilhamento de infraestrutura de que trata o art. 3° desta 
Lei se darci diretamente ou por meio de parceria ou instrumento congenere com entidades 
publicas e privadas.

Art. 5° Os municipios do Estado que optarem pela terceirizagao na execugao da politics 
publics de que trata esta Lei realizarao chamada publics e nela estabelecerao as condigoes 
complementares para a contratagao de empress habilitada para a prestagao de servigos 
com fornecimento de materiais e mao de obra empregada na construgao de barraginhas 
e/ou terragos.

Pardgrafo unico. A chamada publics de que trata o caput deste artigo dever£ sempre visar o 
menor custo aos Municipios do Estado e ao maior beneficio a populagao, observando o 
interesse publico.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

CONCLUSdES
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Assim, diante do exposto, e no ambito da competencia que me cabe analisar, o 
parecer tecnico 6 favor^vel ao Projeto de Lei n° 0229.9/2022, "Institui politica pOblica 
objetivando a construgao de barraginhas ou terragos em m'vel nas £reas rurais do Estado de 
Santa Catarina", por ser de interesse publico seguindo o exposto na analise do texto acima 
apresentado. Conclusivamente, sugerimos observer as recomendagoes de adequagao da 
minuta do projeto de lei.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA PESCA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL 

3®#^ DIRETORIA DA AGRICULTURA FAMILIAR E DA PESCA
GERgNCIA DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E AMBIENTAL

Sendo o que tmhamos para relatar neste parecer tecnico, salvo melhor juizo, 

Atenciosamente,
10
00
LU
fM

G>
QTiaqo Mioto

Gerente de Desenvolvimento Florestal e Ambiental 
Diretoria da Agricultura Familiar e da Pesca
Secretaria de Estado da Agricultura da Pesca e do Desenvolvimento Rural 
Avenida Admar Gonzaga, 1.486, Itacorubi, Caixa postal 502 
CEP 88034-001, Florianopolis, SC, Brasil 
Fone 55-48-3664-4232, Cel: 48 999173065 
E-mail: tiago@aqricultura.sc.qov.br
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:
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Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/04/2019 - 15:56:57 e vSlido at6 30/04/2119 - 15:56:57. 
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta copia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia- 
documento/UONDXzEwMDY4XzAwMPExODQwXzExODQ2XzlwMjJfRDkwVDJFQjU= ou o site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00011840/2022 e O codigo D90T2EB5 
ou aponte a camera para o QR Code presente nesta pagina para realizar a conferSncia.

P
ág

in
a 

20
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

22
9.

9/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo


ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURfDICA - NUAJ

cvi
COPARECER N° 257/22 - NUAJ/SAR Uin
O

PROCESSO: SCC 11840/2022 x
05

=6Florianopolis, data da assinatura digital. 8
o
0>

CM
Pslo
o
3

EMENTA: PEDIDO DE DILIG£NCIA AO PROJETO DE LEI N° 
0229.9/2022, O QUAL INSTITUI POLlTICA POBLICA 
OBJETIVANDO A CONSTRUCAO DE BARRAGINHAS OU 
TERRAQOS EM NfVEL NAS AREAS RURAIS DO ESTADO 

SANTA CATARINA. INEXIST£NCIA 
CONTRARIEDADE AO INTERESSE PUBLICO. SUGEST6ES 
DO 6rgAo tEcnico PARA INCLUIR NO PROGRAMA 
OUTRAS PRATICAS, COMO O CERCAMENTO PARA 
ISOLAMENTO DE AREAS AO REDOR DE NASCENTES E 
IMPLANTAQAO DE CORD0ES VEGETADOS, AL£M DE 
PROPOR AJUSTES NA REDAQAO ORIGINAL DA 
PROPOSTA LEGISLATIVA.
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I - RELAT6RIO
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03
(APor meio do Oficio n° 885/CC-DIAL-GEMAT (fl. 2), a Casa Civil, por 

interm6dio da Diretoria de Assuntos Legislatives (DIAL), solicitou o exame e a 
emissao de parecer acerca do interesse publico do Projeto de Lei n° 0229.9/2022, 
que "Institui politica publica objetivando a construgao de barraginhas ou terragos em 
nivel nas dreas rurais do Estado de Santa Catarina”.

O referido encaminhamento objetiva atender ao pedido de diligencia da 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), contido no Oficio 
GPS/DL/0220/2022, dispomvel para consulta nos autos do Processo-Referencia 
SCC 11805/2022.
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£Sobre o pedido de diligencia, manifestou-se a Gerencia de Desenvolvimento 
Florestal e Ambiental/Diretoria da Agricultura familiar e da Pesca, no ambito da SAR 
(fls. 04-08).
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£Ato continue, os autos vieram a esta Consultoria Juridica. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURIDICA - NUAJ

egEspecificamente no que se refere a presente manifestagao, compete d 
consultoria, a luz das atribuigoes da Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e 
do DesenvoMmento Rural (SAR), aferir a existencia ou nao de contrariedade ao 
interesse publico do Projeto de Lei n° 0229.9/2022, cabendo a PGE, orgao central do 
sistema de servigos jundicos do Estado, a aferigao da legalidade e da 
constitucionalidade da proposigao legislativa em analise, nos termos do art.17, incisos 
I e II, do Decreto n° 2.382/2014.

Tratando-se de materia relacionada o desenvolvimento de agoes, programas, 
projetos e estudos relacionados ao Plano Estadual de Recursos Hfdricos, aos Pianos 
de Bacias Hidrograficas e aos programas governamentais de recursos hidricos que 
objetivem a compatibilizagao entre os usos multiples e competitivos da agua, incluindo 
nesta equagao as necessidades dos ecossistemas, observando a gestao do ambiente 
de forma integrada, mantendo a gestao territorial, os autos foram baixados em 
diligencia para manifestagao da Gerencia de Desenvolvimento Florestal 
Ambiental/Diretoria da Agricultura familiar e da Pesca no ambito da SAR.

Em retomo, o referido orgao tecnico se posicionou nos seguintes termos:
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O presente Projeto de Lei pretender Institui politica publica 
objetivando a construgao de barraginhas ou terragos em nivel nas 
£rea$ rurais do Estado de Santa Catarina.
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8
dBuscando o desenvolvimento de agoes, programas, projetos e 

estudos relacionados ao Plano Estadual de Recursos Hidricos, aos 
Pianos de Bacias Hidrogteficas e aos programas governamentais de 
recursos hidricos que objetivem a compatibilizagao entre os usos 
multiplos e competitivos da dgua, incluindo nesta equagao as 
necessidades dos ecossistemas, observando a gestao do ambiente 
de forma integrada, mantendo a gestao territorial, manifestamo-nos 
favordveis a proposigao do legislative, em elaborar leis que 
proporcionem a conservagao dos solos e dos recursos hidricos 
de Santa Catarina. Neste contexto precisamos destacar que esta 
legislagao deveria estar vinculada a legislagao existente e em vigor 
da Politica Estadual de Desenvolvimento Rural atravgs da Lei n° 
8.676, de 17 de junho de 1992. [...]

Destaca-se tambem, que as pteticas de construgao de bacias de 
infiltragao, conhecidas popularmente como “barraginhas", e terragos, 
nao sao substitutes, mas complemento de outras iniciativas de 
preservagao e recuperagao do solo e da agua. Sugere-se tambem 
incluir no programa outras prdticas, como o cercamento para 
isolamento de £reas ao redor de nascentes e implantagao de 
cordoes vegetados.

Referente a redagao do projeto de Lei, seguem algumas analises, e 
ao final, proposta de ajustes a redagao.

<i>
8)

2o

C

I
o
tu
<0

8
<0

.2o

&c
8
2re

B
i
E

.-2

.S>*o
o
re
w
(Ore
2
iP&gina 2 de 5www. pge.sc.gov.br

Av. Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino, Centro - CEP 88015100, Florian6polis-SC - Fone: (48) 3664-7600 E
3o
Q

o
©

o

P
ág

in
a 

22
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

22
9.

9/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESI ADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURIDICA - NUAJ

csi1. “Barraginhas ou terra$os em nfvel: sao duas pr^ticas diferentes. 
A barraginha 6 uma pr^tica complementar dentro de um projeto de 
terraceamento que tem por objetivo receber, reter e promover 
infiltragao da agua de escoamento das estradas (enxurrada), evitando 
assim que ocorram s6rios danos por erosao dentro da lavoura. 
Portanto sugerimos trocar “Barraginhas ou terra$os em nfvel”, 
por “barraginhas e/ou terra^s” ou ainda, utilizar umtermo mais 
apropriado as barraginhas, que seria bacias de infiltrate, 
ficando, portanto, “bacias de infiltra$ao e/ou terra$os’\

2. Terragos: referente a pr£tica de construir terraces, estes podem 
ser em nfvel, mas tambem em desnivel. Sugerimos incluir a 
definite de terra$os ap6s o pardgrafo segundo (§ 2°).

Segue uma defim'to:

Terragos: obras hidr^ulicas construidas mecanicamente no sentido 
transversal ao declive do terreno, composta por um dique e um canal, 
que divide o comprimento de rampa em espagos menores com o 
objetivo de diminuir o volume e a velocidade de escoamento da 
enxurrada, provocar a sua infiltragao total (terragos em nfvel) ou 
conduzi-la ate um canal escoadouro e, posteriormente a um local 
adequado, sem provocar danos ao longo do percurso (terrago em 
desnfvel).

3. Adequar o item II do Art. 2: a prdtica de construgao de 
barraginhas, ou bacias de infiltragao, assim como a construgao de 
terragos, sao praticas complementares de conservagao do solo e da 
agua. Portanto sugerimos utilizar:

II - promover a aplicagao de prdticas mecanicas de conservagao 
do solo como uma das ferramentas possfveis para a perenizagao 
de nascentes de bacias e sub-bacias hidrograficas;

4. Adequar o item IV do Art. 2: as praticas mecanicas, objeto do 
programs, contribuem para o manejo adequado da agua, devendo ser 
empregadas conjuntamente com outras prdticas de conservagao do 
solo. Sugerimos a adequagao:

IV - contribuir para o manejo adequado da 5gua de escoamento 
possibilitando a sua adequada infiltragao e consequente recarga 
do lengol freatico e aqufferos subterraneos.

5. Acrescentar item V ao Art. 2: aumentar a reservagao hfdrica 
mediante disponibilidade de dgua nas cistemas, assim como propiciar 
o umedecimento das baixadas e ate o surgimento de minadouros.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURIDICA - NUAJ

csiInstitui poh'tica publica objetivando a construgao de bacias de 
infiltrapao, “barraginhas”, e/ou terragos nas £reas rurais do Estado de 
Santa Catarina.

00
UJ
CO
O
5x
§>Art. 1° Fica instituida, no Estado de Santa Catarina, poh'tica publica 

objetivando a construgao de bacias de infiltragao, “barraginhas", e/ou 
terragos nas cireas rurais de seu territorio.

§ 1° A politica publica de que trata o caput deste artigo destina-se 
especificamente, a prestagao de servigos de apoio t6cnico e 
financeiro ou ao fornecimento de materiais e mao de obra para a 
construgao de barraginhas e/ou terragos, destinados a captagao e 
infiltragao, ou a contengao de agua da chuva.

§ 2° Para os fins desta Lei, considera-se barraginhas pequenas 
bacias escavadas no solo, com diametro de ata 20 (vinte) metros, 
tendo de 8 (oito) a 10 (dez) metros de raio e rampas suaves.

§ 3° Para os fins desta Lei, considera-se terragos: obras hidr£ulicas 
construfdas mecanicamente no sentido transversal ao declive do 
terreno, composta por um dique e urn canal, que divide o comprimento 
de rampa em espagos menores com o objetivo de diminuir o volume 
e a velocidade de escoamento da enxurrada, provocar a sua 
infiltragao total (terragos em nivel) ou conduzi-la at6 um canal 
escoadouro e, posteriormente a um local adequado, sem provocar 
danos ao longo do percurso (terragos em desnfvel).

Art. 2° Sao objetos da politica publica de que se trata esta Lei:

I - Instituir o programa Manejo da £gua atravgs de Barraginhas e/ou 
Terragos, visando a reservagao, recuperagao e revitalizagao hidrica;

II - promover a aplicagao de praticas mecanicas de conservagao do 
solo como uma das ferramentas possiveis para a perenizagao de 
nascentes de bacias e sub-bacias hidrogrdficas;

III - promover a articulagao dos entes publicos municipais e estaduais 
para a identificagao e caracterizagao de dreas para construgao de 
barraginhas ou terrago em nfvel; e

IV - contribuir para o manejo adequado da £gua de escoamento de 
estradas rurais, possibilitando o seu adequado destino (infiltragao) e 
consequente recarga do lengol fredtico e aquiferos subterraneos.

V - aumentar a reservagao hidrica mediante disponibilidade de £gua 
nas cisternas, assim como propiciar o umedecimento das baixadas e 
ate o surgimento de minadouros.

Art. 3° O compartilhamento de mdquinas, materiais e mao de obra 
necessaria para a execugao da construgao de barraginhas e/ou 
terragos nas cireas rurais realizar-se diretamente pelos Municfpios do 
Estado.
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ESI ADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURlDICA - NUAJ

csiArt. 4° O financiamento para compartilhamento de infraestrutura de 
que trata o art. 3° desta Lei se dara diretamente ou por meio de 
parceria ou instrumento cong§nere com entidades publicas 
privadas.

Art. 5° Os municipios do Estado que optarem pela terceirizagao na 
execugao da polftica publica de que trata esta Lei realizarao chamada 
publica e nela estabelecerao as condigoes complementares para a 
contratagao de empresa habilitada para a prestagao de servigos com 
fornecimento de materiais e mao de obra empregada na construgao 
de barraginhas e/ou terragos.

Paragrafo unico. A chamada pOblica de que trata o caput deste artigo 
devera sempre visar o menor custo aos Municipios do Estado e ao 
maior beneficio d populagao, observando o interesse publico.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
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Nesse contexto, fundado nas ponderagoes tecnicas acima apresentadas, 
revela-se adequada a manifestagao no sentido de ausencia de contrariedade ao 
interesse publico da proposigao legislativa em aprego, sendo pertinente, entretanto, 
avaliar e considerar os apontamentos levantados pela Gerencia de Desenvolvimento 
Florestal e Ambiental/Diretoria da Agricultura familiar e da Pesca (SAR), sugerindo 
incluir no programa outras pr£ticas, como o cercamento para isolamento de areas ao 
redor de nascentes e implantagao de cordoes vegetados, alem de propor ajustes na 
redagao original do Projeto de Lei n° 0229.9/2022.
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Em face do exposto, limitando-se a tratar sobre o interesse publico que a 
materia envolve, cuja analise se encontra fundada na manifestagao da Gerencia de 
Desenvolvimento Florestal e Ambiental/Diretoria da Agricultura familiar e da Pesca 
(SAR), opina-se pela inexistencia de contrariedade ao interesse publico do Projeto de 
Lei n° 0229.9/2022, sendo interessante, contudo, que se pondere a inclusao no 
programa de outras praticas, como o cercamento para isolamento de areas ao redor 
de nascentes e implantagao de cordoes vegetados, al6m de propor ajustes na 
redagao original da proposta legislativa.
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-gjl, ESTADO DE SANTA CATARINA
|ilyyy SECRETARY DE ESTADO DA! AGRICULTURA, DA PESCA E DO 
jOKs^, DESENVOLVIMENTO RURAL 

GABINETE DO SECRETARIO
d
O

I<oOficio n° 739/2022 Rorianopolis, 22 de julho de 2022.
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OSenhor Gerente,
o
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j s
Cumprimentahdo-o cordialmente, em atendimento ao Oficio n° 885/CC-DIAL- 

GEMAT (SCC 11840/2022), acerca do pedido de exame e emissao de parecer a respeito da 

exist§ncia ou nao de contrariedade ao interesse publico na diligencia do Projeto de Lei n° 
0229.9/2022, vimos encamihhar os pareceres em anexo, segundo os quais nao se vislumbra 

contrariedade ao interesse publico no referido PL.
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Leo Teobaldo Kroth 
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Rodovia Admar Gonzaga, 1486 - Itacorubi - 88034-001 - Florianopoiis, SC Fone (048) 3664-4400 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
11^1 SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
11 INSTITUTO DO MEIOAMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GER£NCIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL RURAL
Instil ido an Meio t 
cie Santa Catarina

Ambisnls

OFICIO n° 11284/2022/IMA/GELAR Florian6polis, 29 de julho de 2022.

Assunto: SCC/11841/2022 - Encaminha IT 23/2022/IMA/GELAR c\io
'XLso
Na
=6
“8
o

Senhor Coordenador, 0)
CM
CM
8
sEncaminhamos a Informasao T6cnica GELAR 23/2022 em que se se faz an£lise do Projeto de Lei 

0229.9/2022 que visa instituir a Politica Estadual objetivando a construgao de barraginhas ou terragos em 
nfvel nas 6reas rurais do Estado de Santa Catarina, como pega para compor resposta ao Oflcio ns 886/CC- 
DIAL-GEMAT, de 14 de julho de 2022, da Secretaria da Casa Civil.

Como estamos sugerindo alteragoes no PL, enviaremos o texto da referida Informagao TScnica em 
formate editavel para projur@ima.sc.gov.br para que a PROJUR, no momento oportuno, a encaminhe para 
gemat@casacivil.sc.gov.br, conforme se solicita no Offcio da Secretaria da Casa Civil acima mencionado.
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Gerente de Licenciamento Ambiental Rural, e.e.
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PROCURADORIA JURfDICA - PROJUR 
Av. Mauro Ramos, 428 - Centro 8Q Andar 
Floriandpolis - SC 
projur@ima.sc.gov.br
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Enderego: Av. Mauro Ramos, 428 - Centro, 5a Andar o
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ESTADO DE SANTA CATARINA
11^1 SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SUSTENTAVEL 
11 ' INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GER^NCIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL RURAL

if

InstitulodoMeifi' 
da SaniaCalarina

Ambient

INFORMA5AO TECNICA n° 23/2022/IMA/GELAR Florian6polis, 29 de julho de 2022.

Assunto: SCC/11841/2022 - PL para construgao de barraginhas ou terraces em mvel nas areas 
rurais do Estado de Santa Catarina.

COu.
g
S<o

8)
•V

8
o

I. DADOS GERAIS a
CN

o
Interessado: Rafael Rebelo da Silva - Gerente de Mensagens e Atos Legislativos/Secretaria 

da Casa Civil
oo

Assunto: resposta ao SGPe SCC/11841/2022 (Offcio na 886/CC-DIAL-GEMAT) - dilig@ncia a 
respeito do Projeto de Lei ns 0229.9/2022, que "Institui polftica publica objetivando a construgao de 
barraginhas ou terragos em nivel nas Areas rurais do Estado de Santa Catarina".

Objetivo: manifestagaotecnicaacerca do SCC/11841/2022-Projeto de Lei ns 0229.9/2022 que 
"Institui polftica pOblica objetivando a construgao de barraginhas ou terragos em nfvel nas &reas rurais do 
Estado de Santa Catarina".
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1

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Deputado Padre Pedro Baldissera, que tern por 
objetivo “instituir a Polftica Publica objetivando a construgao de barraginhas ou terragos em nfvel nas 
Areas rurais do Estado de Santa Catarina”, prevendo a destinagao de recursos pdblicos para esse fim.

O PL A composto de seis artigos:
Artigo 1c - estabelece o objeto da Lei;
Artigo 29 - define os objetivos da Polftica;
Artigo 3Q - define a execugao da atividade pelos Municfpios;
Artigo 4fl - define as formas de financiamento para atividade;
Artigo 5e - define a possibilidade de terceirizagao da execugao dos Municfpios para empresa

s
s>
6

«

jf
Io
w

habilitadas; c
Artigo 6s - estabelece a vigencia da Lei. i

o
Inicialmente, deve-se esclarecer que esta manifestagao tAcnica nao avalia a constitucionalidade, 

legalidade e juridicidade do PL, mas faz an&lise tAcnica considerando o meio ambiente, a legislagao 
ambiental vigente e aspectos gerais das prAticas mencionadas.

Considerando a importAncia de prAticas que influenciam positivamente o uso, manejo e 
conservagao do solo e da Agua, o Institute do Meio Ambiente nao se opoe ao PL n2 0229.9/2022, desde 
que contemplados os seguintes aspectos:

1. Embora os termos "barraginhas” e “terragos em nfvel" designem prAticas distintas, o PL parece 
tratA-los como sindnimos. Sendo assim, A necessArio que o texto do projeto seja alterado para contemplar 
as seguintes definigdes:

- terrago em nfvel: estruturas ffsicas, demarcadas em nfvel, no sentido transversal ao declive, em 
intervalos dimensionados, cuja fungao A interceptar o escoamento superficial e permitir que a Agua fique 
retida e infiltre.

- barraginhas: pequenas bacias escavadas no solo, com diAmetro e profundidade variAveis e 
rampas suaves - parAmetros que deverao ser definidos por profissionais habilitados e ap6s estudo prAvio 
de Ambito regional.

2. O PL deve prever a necessidade de urn estudo prAvio nas diversas regioes do estado de modo 
que se possa abranger as pequenas propriedades rurais de Santa Catarina em sua totalidade,
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ESTADO DE SANTA CATARINA
11^1 ^ SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SUSTENTAVEL 
11 1/~S INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GER£NCIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL RURAL
Instiluto ao Mein Ambiente 
de Same Caiahna

considerando as diferengas entre as regioes, pois para a efetividade da construgao de barraginhas e 
terragos tSm de ser considerados fatores como clima, solo, declividade da 6rea e cultura agrossilvipastoril 
praticada. (O

lls3. O PL deve tamb6m prever que a recomendagao para a construgao de barraginha e/ou do terrago 
em nfvel seja realizada por t6cnico habilitado, bem como sua execugao por equipe capacitada, os quais 
deverao se responsabilizar para que as obras nao afetem areas protegidas, como Areas de Preservagao 
Permanente (APP), Reserva Legal e areas de uso restrito, conforme determinado na Lei Federal 
12.651/2012. As praticas tambem nao poderao implicar na supressao vegetagao nativa (Lei Federal 
11.428/06) e nem de espacies ameagadas de extingao referenciadas na lista federal (Portaria MMA n9 
148/2022) e estadual (Resolugao Consema nB 51/2014).

4. Com relagao as barraginhas, deve ser considerado eventual necessidade de licenciamento 
ambiental, conforme item 33.13.00 da Resolugao Consema 98/2017, sendo consideradas abaixo do porte 
para licenciamento quando o somatdrio das areas cobertas pelas ISminas ou espelhos d'agua das 
barraginhas nao ultrapassarem 2,99 ha por empreendimento/propriedade rural.

5. A construgao de barraginhas e/ou terrago em nfvel auxiliam positivamente na mitigagao dos danos 
causados pela escassez hfdrica. Entretanto, essas praticas de conservagao do solo e £gua exigem 
manutengao para que suas fungoes sejam preservadas. Sendo assim, destaca-se que essas praticas nao 
devem ser consideradas de forma isolada e sim necessariamente no imbito da microbacia hidrogr&fica, 
como parte de urn sistema que visa ao uso, manejo e conservagao do solo e da £gua, como aborda a Lei 
Estadual 8.676/92, art. 36.
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III. CONCLUSAO 2
5o

Somos favor£veis k aprovagao do Projeto de Lei analisado, desde que alterado para a consideragao 
dos aspectos acima explicitados.
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Esta 6 a informagao. ©

s
§

A apreciagao superior.
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IV. EQUIPE TECNICA 1
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©co
COCfntia Uller Gomez

Engenheira Agrdnoma, Dra. 
Matncula 954.810-6
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©Tania Maria Muller

Engenheira Agronoma, Dra. 
Matrfcula 617.439-6
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ESTADO DE SANTA CATARINA
11^1 At SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SUSTENlAVEL 
11 ' INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCURADORIA JURIDICA
Inslihflo do WeioA 
dc Sanlo Catonra

mBier.te

PARECER JURIDICO n ° 58/2022/IMA/PROJUR Florian6polis, 01 de agosto de 2022.

Assunto: IMA/11841/2022 Sco
CD

3
CL

S)
'S
*8
o
o

csi
CMoReferenda: Processo SCC 11841/2022 

Assunto: DILIG£NCIA A PROJETO DE LEI
3
S
5o

Pedido de dilig§nda. Projeto de Lei ns 0229.9/2022, que “Institui polftica publica objetivando 
construgao de barraginhas ou terragos em nfvel nas areas rurais do Estado de Santa Catarina”. Anaiise 
nos termos do art. 19 Decreto n9 2.382, de 28de agosto de 2014. Regularidade do processo. Aprovagao.

I. RELAT6RIO
Trata-se de pedido de diligdncia oriundo da Comissao de Constituigao e Justiga da Assembl&a do 

Estado de Santa Catarina (ALESC), a respeito do Projeto de Lei ne 0229.9/2022, que “Institui polftica 
publica objetivando a construgao de barraginhas ou terrago sem nfvel nas areas rurais do Estado de Santa 
Catarina”, a tipi de colher manifestagao desta Procuradoria Jurfdica, nos termos do art. 19 do Decreto nQ 
2.382, de 28 de agosto de 2014.

£ o relato do essencial.

II. FUNDAMENTAQAO
Inicialmente, cumpre ressaltar que a presente manifestagao fica adstrita aos aspectos gerais do 

processo, vez que nao h£ questionamento jurfdico especffico no pedido de diligSncia em tela.
Por sua vez, o posicionamento acima mencionado se fundamenta tao somente nos elementos 

constantes dos autos, apoiando-se no entendimento das areas tecnicas desta autarquia, afetas & materia, 
as quais possuem competencia para emitir opiniao conclusiva acerca do tema.

Com efeito, o referido Projeto de Lei visa instituir, no Estado de Santa Catarina, polftica pOblica que 
objetiva a construgao de barraginhas ou terrago sem nfvel nas 6reas rurais de seu territerio, conforme art. 
I9 do PL em tela.

O Deputado Pedro Baldissera, autor do PL, expos na justificativa que "A proposigao inspira-se 
sobretudo pelo baixo custo que decorre da construgao de barraginhas ou terrago sem nfvel em 
propriedades rurais".

Ademais, entendeu que “Trata-se de urn modelo que este repercutindo em todo o territerio nacional, 
sobretudo, por se constituir em uma tecnica simples e de baixfssimo custo.”
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8Em atengao ao teor do Projeto e considerando o Offcio n9 886/CC-DIAL-GEMAT, foi instada a 

getencia de licenciamento ambiental rural - IMA/GELAR que se posicionou por meio da Informagao 
T6cnica n° 23/2022/IMA/GELAR, trazendo recomendagoes e concluindo que a construgao de barraginhas 
e/ou terrago em nfvel auxiliam positivamente na mitigagao dos danos causados pela escassez hfdrica. 
Entretanto, essas pteticas de conservagao do solo e 6gua exigem manutengao para que suas fungoes 
sejam preservadas. Sendo assim, destaca-se que essas pteticas nao devem ser consideradas de forma 
isolada e sim necessariamente no £mbito da microbacia hidrogtefica, como parte de urn sistema que visa 
ao uso, manejo e conservagao do solo e da agua, como aborda a Lei Estadual 8.676/92, art. 36.
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2III. CONCLUSAO
Em face do exposto, limitando-se a tratar sobre o interesse publico que a materia envolve, cuja 

anAlise se encontra fundada na manifestagao da Gerencia de Licenciamento Ambiental Rural
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ESTADO DE SANTA CATARINA
11^1 A SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECON6MICO SUSTENTAvEL 
11 ■» * INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCURADORIA JURlDICA
(nslllulo do Msio AmbleMe 
do Santa Catarina

(IMA/GELAR), opina-se pela inexist§ncia de contrariedade ao interesse publico do Projeto de Lei n2 
0229.9/2022, sendo interessante, contudo, que se pondere os aspectos explicitados.
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=6DEBORAH MARIA FERREIRA GOMES

Advogada Autdrquica
(assinado digltalmente)
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Insljiiilo dn Meio:AmbSenie

OFICIO n° 12108/2022/1MA/PROJUR Florian6polis, 09 de agosto de 2022.

Assunto: SCC 00011841/2022 CL
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Senhor Gerente,

Cumprimentando-o cordialmente, em atengao ao Offcio ns 886-CC-DIAL-GEMAT, com solicitagao de 
manifestagao a respeito do Projeto de Lei i n9 0229.9/2022, que “Institui polftica publica objetivando 
construgao de barraginhas ou terragos em nivel nas £reas rurais do Estado de Santa Catarina”, 
conforme disposto no processo SCC 11841/2022, junta-se o Offcio Interno 11284/2022/GELAR, Informagao 
T6cnica 23/2022 e o Parecer Jurfdico 58/2022.
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8Neste sentido, esta Presid§ncia manifesta-se FAVORAVEL ao referido Projeto de Lei 

as ponderagdes levantadas pela £rea tdcnica.
considerando 2

Q.
O
O

i
£
£
o>
o
Ea>Atenciosamente, ■K
1
o

[assinado eletronicamente]
Daniel Vinicius Netto 
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[assinado eletronicamente]
Claudio Soares da Silveira 
Coordenador de Procuradoria Jurfdica
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GEReNCIA DE MENSAGENS E AIDS LEGISLATIVOS (GEMAT) 
Rod. SC 401,4.600 - Bairro: Saco Grande - km 15 
88032-000 - Floriandpolis - SC 
gemat@casacivil.sc.gov.br
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documento/UONDXzEwMDY4XzAwMDExODQxXzExODQ3XzlwMjJfNjdXODZFRVA= ou o site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00011841/2022 e O codigo 67W86EEP 
ou aponte a camera para o QR Code presente nesta p£gina para realizar a conferSncia.
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https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo


ASSEMBLE! A. LFX3ISLATTVA COM. DE CONSTlTUigAO 
F. m.STiCADO ESTADO DE SANTA CATARINA

DEVOLUQAO

Apos respondida a diligencia, usando os atributos do Regimento 
Interne (Resolugao n° 001/2019) em seu artigo 144, devolve-se o presente 
Processo Legislative PL./0229.9/2022 para o Senhor Deputado Valdir 
Cobalchini, para exarar relatorio conforme prazo regimental.

Sala da Comissao, em 5 de outubro de 2022

PALACIO BARRIGA-VERDE

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 | Centro

88020-900 | Florianopoiis | SC

(48) 3221-2500
www.alesc.sc.gov.br
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0229.9/2022 
 

 
“Institui política pública objetivando a 
construção de barraginhas ou terraços em 
nível nas áreas rurais do Estado de Santa 
Catarina.” 
 
Autor: Deputado Padre Pedro Baldissera 
 
Relator: Deputado Valdir Cobalchini 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Retornam a este Relator, após cumprida a diligência externa de pp. 

06/07, o Projeto de Lei, de autoria do Deputado Padre Pedro Baldissera, que busca 

instituir, no âmbito do Estado de Santa Catarina, política pública objetivando à 

construção de barraginhas ou terraços em nível nas áreas rurais, conforme disposto 

em seu art. 1º:  

 
Art. 1º Fica instituída, no Estado de Santa Catarina, política pública 
objetivando a construção de barraginhas ou terraços em nível nas 
áreas rurais de seu território.  
[...] 

§ 1º A política pública de que trata o caput deste artigo destina-se, 
especificamente, à prestação de serviços de apoio técnico e 
financeiro ou ao fornecimento de materiais e mão de obra para a 
construção de barraginhas ou terraços em nível, destinados à 
captação e infiltração, ou à contenção de água da chuva. 
 
§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se barraginhas pequenas 
bacias escavadas no solo, com diâmetro de até 20 (vinte) metros, 
tendo de 8 (oito) a 10 (dez) metros de raio e rampas suaves. 
 

Visando à melhor compreensão da matéria, trago à colação a 

Justificação do Autor (p. 04), nestes termos: 

 

O presente Projeto de Lei tem por escopo fomentar a construção de 
barraginhas ou terraços em nível nas áreas rurais do Estado de 
Santa Catarina. 
 
As barraginhas são pequenas bacias escavadas no solo, com 
diâmetro de até 20 metros, construídas de maneira dispersa nas 
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propriedades com a função de captar água das enxurradas, 
controlando erosões e proporcionando a infiltração das chuvas no 
terreno, tendo a função de reabastecer o lençol freático, preservar o 
solo e aumentar a sustentabilidade hídrica.  
  
A proposição inspira-se, sobretudo, pelo baixo custo que decorre da 
construção de barraginhas ou terraços em nível em propriedades 
rurais.  
 
É um Projeto com o viés de política pública, inclusive, apoiada pela 
Agência Nacional de Águas (ANA), como iniciativa que estimula 
práticas conservacionistas e de combate à estiagem. 
  
A construção de barraginhas ou terraços em nível merece ser 
normatizada por meio de uma política pública estadual, a fim de 
auxiliar o pequeno proprietário rural na sustentabilidade de seu ofício, 
aperfeiçoar a sua atividade e, como propósito adicional, ajudar a fixar 
o homem no campo e aumentar a produção de alimentos. 
 
Trata-se de um modelo que está repercutindo em todo o território 
nacional, sobretudo, por se constituir em uma técnica simples e de 
baixíssimo custo. 
 
Em que pese a prática ser adotada no Brasil há mais de 30 anos, 
recentemente, no contexto em que vivemos, com estiagens e crises 
hídricas sem precedentes, veio a despertar novamente o interesse, 
motivo pelo qual é importante estimular o poder público e os 
produtores rurais a participarem deste Programa. 
 
[...] 

 

Em relação à precitada diligência destacam-se as seguintes 

manifestações: 

 

[I] da Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e do 

Desenvolvimento Rural, opinando favoravelmente ao Projeto de Lei nº 0229.9/202, 

tendo apresentado proposta de adequação à redação do texto legal, 

consubstanciada, em suma, na seguinte análise (pp. 15/20): 

 

[...] 

1. Barraginhas ou terraços em nível: são duas práticas 
diferentes. A barraginha é uma prática complementar dentro de um 
projeto de terraceamento que tem por objetivo receber, reter e 
promover a infiltração de água de escoamento das estradas 
(enxurrada), evitando assim que ocorram séries danos por erosão 
dentro da lavoura. Portanto sugerimos trocar "Barraginhas ou 
terraços em nível”, por “barraginhas e/ou terraços” ou ainda, utilizar 
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um termo mais apropriado as barraginhas, que seria bacias de 
infiltração, ficando, portanto, “bacias de infiltração e/ou terraços”. 

 
Terraços: referente a prática de construir terraços, estes podem ser 
em nível, mas também em desnível. Sugerimos incluir a definição de 
terraços após o parágrafo segundo (§ 2º). 

 
[...] 

 
2. Adequar o item II do Art. 2: a prática de construção de 
barraginhas, ou bacias de infiltração, assim como a construção de 
terraços, são práticas complementares de conservação do solo e da 
água. Portanto sugerimos utilizar: 

 
II – promover a aplicação de práticas mecânicas de conservação do 
solo como uma das ferramentas possíveis para a perenização de 
nascentes de bacias e sub-bacias hidrográficas; 

 
3. Adequar o item IV do Art. 2: as práticas mecânicas, objeto do 
programa, contribuem para o manejo adequado da água, devendo 
ser empregadas conjuntamente em outras práticas de conservação 
do solo. Sugerimos a adequação: 
 
4. IV- contribuir para o manejo adequado da água de escoamento 
possibilitando a sua adequada infiltração e consequente recarga do 
lençol freático e aquífero subterrâneo. 

 
 
5. Acrescentar item V ao Art. 2: aumentar a reservação hídrica 
mediante disponibilidade de água nas cisternas, assim como 
propiciar o umedecimento das baixadas e até o surgimento de 
minadouros. 

 
(grifos no original) 

 
 

[II] da Procuradoria-Geral do Estado, órgão central do sistema de 

serviços jurídicos do Estado, que se limitou a tratar sobre o interesse público que a 

matéria envolve, opinando, em suma, pela inexistência de contrariedade ao 

interesse público (pp. 21/28); e 

 

[III] por fim, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social 

(SDE), opinando, em sua conclusão, favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei, 

desde que contemplados os seguintes aspectos (pp. 29/38): 

 
1. Embora os termos 'barraginhas e terraços em nível designem 
práticas distintas, o PL parece tratá-los como sinônimos. Sendo 

P
ág

in
a 

42
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

22
9.

9/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 

___________________________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 
       4 

assim, é necessário que o texto do projeto seja alterado para 
contemplar as seguintes definições:  
 
- terraço em níveis: estruturas físicas, demarcadas em nível, no 
sentido transversal ao declive, em intervalos dimensionados, cuja 
função é interceptar o escoamento superficial e que a água fique 
retida e infiltrada. 
 
- barraginhas: pequenas bacias escavadas no solo com diâmetro e 
profundidade de variáveis a rampas suaves - parâmetros que 
precisam ser determinados por profissionais habilitados e estudo 
prévio de âmbito regional. 
 
2. O PL deve prever a de um estudo prévio nas regiões do estado 
diversas que se possa abranger as pequenas propriedades rurais de 
Santa Catarina em sua totalidade, considerando as diferenças entre 
as regiões, para a efetividade da construção de barraginhas e 
terraços têm de ser considerados fatores como clima, solo, 
declividade da área e cultura agrossilvipastoril praticada. 
 
 3. O PL deve também prever que a recomendação para construção 
de barriguinha e/ou a construção de nível seja realizada por técnico 
habilitado, bem como sua execução por equipe capacitada, os quais 
deverão se responsabilizar para que as obras não afetem protegidas, 
como Áreas de Preservação Permanente (APP), Reserva Legal e 
áreas de uso restrito, conforme determinado na Lei Federal 
12.651/2012. Como práticas, podemos implicar na existência 
também não nativa (Lei Federal 11.428/06) e nem de espécies 
ameaçadas de extinção na lista federal (Portaria MMA nº 148/2022) 
estadual (Resolução Consema nº 51/2014).  
 
4. Com relação às barraginhas, considerando a eventual 
necessidade de licenciamento de licenciamento, deve ser conforme o 
item 33.18.00 da Resolução Consema 98/2017, sendo consideradas 
abaixo do porte para o licenciamento quando o somatório das áreas 
cobertas pelas lâminas ou espelhos d’gua das barraginhas, não 
ultrapassem 2,99 ha por empreendimento por propriedade rural.  
 
5. A construção de barraginhas e/ou terraço em nível de auxiliar 
positivamente mitigação dos danos causados pela escassez hídrica. 
Entretanto, essas práticas de conservação do solo e água exigem 
manutenção para que suas funções sejam preservadas. Sendo 
assim, destaca-se que essas práticas não devem ser consideradas 
de forma isolada e sim necessariamente no âmbito da microbacia 
hidrográfica, como parte de um sistema que visa ao uso, manejo e 
conservação do solo e da água, como aborda a Lei Estadual 8. 
676/92, art. 36. 

 
 

É o relatório que se apresenta. 
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II – VOTO 

 

Compete a esta Comissão pronunciar-se acerca da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa de 

projetos ou emendas1 apresentados neste Parlamento.  

 

Dessa forma, destaco, inicialmente, que a competência para 

legislar sobre a conservação da natureza e proteção do meio ambiente é 

concorrente entre os entes federativos, conforme dispõe o art. 24, VI, da 

Constituição Federal, senão vejamos: 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:  

[...] 

VI – florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do 
solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente controle da 
poluição;   

[...] 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União 
limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais 
não exclui a competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão 
a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a 
eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. (grifei) 

 

No caso em tela, a Lei federal n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 

regulamentou, mesmo que parcialmente, o inciso XIX do art. 21 da Carta Federal, por 

intermédio da criação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

dando forma aos fundamentos básicos para a gestão e utilização dos recursos 

hídricos e para o estabelecimento da articulação governamental, tanto da União 

quanto dos Estados. 

 

                                                           
1
 Cf. arts. 72, I, e 144, I, do RIALESC. 
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Portanto, o legislador possibilitou a articulação da União com os 

Estados no tocante ao gerenciamento de recursos hídricos, visando ao 

desenvolvimento nacional e ao bem de todos. 

 

Destarte, fica evidente que o Estado de Santa Catarina pode exercer 

sua competência legislativa suplementar para tratar da matéria objeto do Projeto de 

Lei em apreciação. 

 

Ainda, quanto à constitucionalidade sob o aspecto formal, observo 

que a proposição em análise vem estabelecida por meio de projeto de lei ordinária, 

vez que não reservada à lei complementar, nos termos do art. 57 da Constituição 

Estadual. 

 

Julgo, também, que não há ofensa às iniciativas legislativas 

reservadas, pela Constituição de Santa Catarina, ao Chefe do Poder Executivo, pois o 

Projeto não amplia a estrutura da administração estadual, nem trata de matéria cuja 

iniciativa está a ele destinada, em rol taxativo2, estando ausente, pois, a hipótese de 

vício de inconstitucionalidade formal. 

 

No que diz respeito à constitucionalidade sob a ótica material, a meu 

ver, a proposição está em consonância com a ordem constitucional vigente, como 

prescreve o art. 225 da CF/88 (direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-los- e preservá-lo 

para às presentes e futuras gerações). Isso, porque, da análise sistemática da Carta 

                                                           
2
 Art. 50. [...] 
§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:  
I - a organização, o regime jurídico, a fixação ou modificação do efetivo da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros, o provimento de seus cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e 
transferência para a reserva;  
II - a criação de cargos e funções públicas na administração direta, autárquica e fundacional ou 
aumento de sua remuneração;  
III - o plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual;  
IV - os servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria;  
V - a organização da Procuradoria-Geral do Estado e da Defensoria Pública;  
VI - a criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, observado o 
disposto no art. 71, inciso IV. 
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Magna, é indiscutível a concepção de que a água é um direito fundamental, 

impondo-se, portanto, ao Poder Público e à coletividade promover a sua proteção, 

porquanto se constitui como um bem tão caro à sobrevivência humana e de todas as 

espécies de seres vivos.  

 

Em relação aos demais aspectos regimentais de observância 

obrigatória no âmbito deste órgão fracionário, igualmente não vislumbro nenhum 

obstáculo ao prosseguimento do projeto em apreço. 

 

Por derradeiro, em face das anotações e ponderações dos órgãos 

estaduais diligenciados, notadamente, da SAR e da SDE, visando, então, aprimorar o 

texto normativo, apresento a anexada Emenda Substitutiva Global ao Projeto de Lei 

nº 0229.9/2022.  

 

Ante o exposto, com base nos regimentais arts. 72, I e XV, 144, I, 

209, I, parte final, e 210, II, voto, no âmbito desta Comissão de Constituição e 

Justiça, pela ADMISSIBILIDADE da continuidade da regimental tramitação do 

Projeto de Lei nº 0229.9/2022, na forma da Emenda Substitutiva Global que ora 

apresento. 

 
Sala das Comissões, 
 
 
 

Deputado Valdir Cobalchini 
Relator 
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 0229.9/2022 
 
 

O Projeto de Lei nº 0229.9/2022 passa a ter a seguinte redação: 
 
 
“PROJETO DE LEI Nº 0229.9/2022 

 
 
 
Institui política pública objetivando a construção de bacias de 
infiltração (barraginhas) e/ou terraços nas áreas rurais do Estado 
de Santa Catarina.  
 
 
 
Art. 1º Fica instituída, no Estado de Santa Catarina, política 

pública objetivando a construção de bacias de infiltração (barraginhas) e/ou terraços nas 
áreas rurais de seu território. 

 
Parágrafo único. A política pública de que trata esta Lei destina-

se, especificamente, à prestação de serviços de apoio técnico e financeiro ou ao 
fornecimento de materiais e mão de obra para a construção de bacias de infiltração 
(barraginhas) e/ou terraços, destinados à captação, à infiltração ou à contenção de água da 
chuva. 

 
Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
 
I – bacias de infiltração (barraginhas): pequenas bacias escavadas 

no solo, com diâmetro de até 20 (vinte) metros, tendo de 8 (oito) a 10 (dez) metros de raio e 
rampas suaves; e 

 
II – terraços: estruturas ou obras hidráulicas construídas 

mecanicamente no sentido transversal ao declive do terreno, composta por um dique e um 
canal, que divide o comprimento de rampa em espaços menores, com o objetivo de diminuir 
o volume e a velocidade de escoamento da água da chuva, provocar a sua infiltração total 
(terraços em nível) ou conduzi-la até um canal escoadouro e, posteriormente, a um local 
adequado, sem provocar danos ao longo do percurso (terraços em desnível) da água.  

 
Art. 3º A construção das bacias de infiltração (barraginhas) e/ou 

terraços deverá ser orientada por profissional habilitado e precedida de estudo prévio 
específico para cada região, respeitando as suas características, como clima, solo, 
declividade da área, cultura agrossilvipastoril praticada, devendo ser observado o impacto 
ao entorno.  

 
Art. 4º São objetivos da política pública de que trata esta Lei: 
 
I – instituir o Programa Manejo de Água por meio de Bacias de 

Infiltração (Barraginhas) e/ou Terraços, visando à reservação e revitalização hídrica;  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 

___________________________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 
       9 

II – promover a aplicação de práticas mecânicas de conservação 
do solo como uma das ferramentas possíveis para a perenização de nascentes de bacias e 
sub-bacias hidrográficas; 

 
III – promover a articulação dos entes públicos municipais e 

estaduais para a identificação e caracterização de áreas para construção de bacias de 
infiltração (barraginhas) ou terraços;  

  
IV – contribuir para o manejo adequado da água de escoamento 

de estradas rurais, possibilitando o seu adequado destino (infiltração) e consequente 
recarga do lençol freático e aquíferos subterrâneos; e 

 
V – aumentar a reservação hídrica, mediante disponibilidade de 

água nas cisternas, assim como propiciar o umedecimento das baixadas e o surgimento de 
minadouros. 

  
Art. 5º O compartilhamento de máquinas, materiais e mão de obra 

necessária para a execução da construção de bacias de infiltração (barraginhas) e/ou 
terraços nas áreas rurais realizar-se-á diretamente entre os municípios do Estado.  

 
Art. 6º Caso haja a necessidade de financiamento para prover os 

recursos materiais e de mão de obra a que se refere o art. 5º, este deverá ser realizado 
diretamente pelo município ou por meio de parceria ou instrumento congênere com 
entidades públicas e/ou privadas. 
 

Art. 7º Os municípios do Estado que optarem pela terceirização na 
execução da política pública de que trata esta Lei deverão realizar chamada pública e 
estabelecer as condições para a contratação de empresa habilitada para a prestação de 
serviços, o fornecimento de materiais e a mão de obra a ser empregada na construção de 
bacias de infiltração (barraginhas) e/ou terraços.  

 
Parágrafo único. A chamada pública de que trata o caput deverá 

visar ao menor custo aos municípios do Estado e ao maior benefício à população, 
observado o interesse público. 
 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 
 
Sala das Comissões,  
 
 
 

Deputado Valdir Cobalchini 
Relator 
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ASSEMBLED LEGISLATIVA COMISSAO DE \o 
CONSTITUICAO E lUSTIcX^c-DO ESTADO DE SANTA CATARINA

FOLHA DE VOTAQAO

A COMISSAO DE CONSTITUIQAO E JUSTIQA, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do 
Regimento Interne,

E*fsubstitutiva global^aprovou ^unanimidade 0com emenda(s) □aditiva(s)

□ rejeitou IHmaioria Dsem emenda(s) Dsupressivats) □ modificativa(s)

VALDIR COBALCHINI , referente aoRELATORIO do Senhor(a) Deputado(a)

U'b Z SC, .PL./0229.9/2022 , constante da(s) folha(s) numero(s)Processo

OBS.:

Abstencao iFavoraver.ContrarioParlamentar
Dep. Milton Hobus

O□□
Dep. Ana Campagnolo gj □□
Dep. Fabiano da Luz 0 □□
Dep. Joao Amin 0 □□
Dep. Jose Milton Scheffer □□□
Dep. Marcius Machado m □□
Dep. Mauro de Nadal a □□
Dep. Paulinha □□□
Dep. Valdir Cobalchini □□
Despacho: de-se o prosseguimento regimental.

25/10/2022Reuniao ocorrida em

FabmoMriqueiaSikSma
Coordenador das Comissces 

Matricula 3781
Cobrdenadoria das u
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ASSEM.BLEIA LEGFSLATIVA COM. DE CONSTITUICAO 
E IliSTiCADO ESTA.DO DE SANTA CATARINA

q O co
.«L

RUBRICA ^

Po to2/

TERMO DE REMESSA

Tendo a Comissao de Constituigao e Justiga, em sua reuniao de 25 de 
outubro de 2022, exarado Parecer FAVORAVEL com APROVAQAO da(s) 
emenda(s) Substitutiva Global ao Processo Legislative n° PL./0229.9/2022, 
referente ao seu campo tematico, procede-se a remessa dos autos a 
Coordenadoria das Comissoes para que se de curso a tramitagao do feito nos 
termos regimentais.

Sala da Comissao, 25 de outubro de 2022

Chefe-de Secretaria

PALACIO BARRIGA-VERDE

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 j Centro

88020-900 | Florianopolis | SC

(48) 3221-2500
www. alesc.sc,gov.br
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ct)M. DË l-iNANÇ^S
r T'R] BI.JTAC:ÃO

DrsTRrBUrçAO

O Senhor Deputado Marcos Vieira, Presidente da Comissão,
designou RELATOR do Processo Legislativo no PL.10229.912022, o Senhor
Deputado Coronel Mocellin, Membro desta Comissão, com base no artigo 130,
inciso Vl, do Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do prazo regimentaÍ.

Sala da Comissão, em 26 de outubro de 2022

Maria Borg E

Chefe de Secretaria

W#ìHffi
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO E STADO DE SANTA CATARIN A

COMISSÃO DE FINANÇAS
E TRIBUTAÇÃO

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO 

 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA DO PROJETO DE LEI Nº 0229.9/2022 

 

Cabe-me relatar, no âmbito desta Comissão de Finanças e 

Tributação (CFT), por designação de seu Presidente, o Projeto de Lei nº 

0229.9/2022 de autoria parlamentar, que “Institui política pública objetivando a 

construção de barraginhas ou terraços em nível nas áreas rurais do Estado de 

Santa Catarina.”. 

 

A proposta de política pública visa, especialmente a prestação de 

serviços de apoio técnico e financeiro ou ao fornecimento de materiais e mão de 

obra para construção de barraginhas ou terraços em nível, destinados a captação 

e infiltração, ou à contenção de água da chuva.   

 

Extrai-se, sintética e textualmente, da justificação do Autor que: 

 
As barraginhas são pequenas bacias escavadas no solo, com 
diâmetro de até 20 metros, construídas de maneira dispersa nas 
propriedades com a função de captar água das enxurradas, 
controlando erosões e proporcionando a infiltração das chuvas no  
terreno,  tendo  a  função  de  restabelecer  o  lençol  freático, 
preservar o solo e aumentar a sustentabilidade hídrica. [...] 
 
 

 

Quanto às proposições submetidas a este Parlamento, compete a 

esta CFT os exames [1] formal, sobre “aspectos financeiros e orçamentários de 

quaisquer proposições que importem aumento da despesa pública, quanto à 

sua compatibilidade ou adequação com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e o Orçamento Anual” (art. 73, II, do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa - RIALESC - Grifo acrescentado); e [2] material, em face do 

interesse público, quando seus objetos materiais disserem respeito aos campos 

temáticos ou áreas de atividade da Comissão, relacionados nos subsequentes 

incisos III a XVI do mesmo dispositivo regimental, tal como se verifica no caso 

vertente, porquanto constitui substância temática da CFT o “controle das 

P
ág

in
a 

52
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

22
9.

9/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO E STADO DE SANTA CATARIN A

COMISSÃO DE FINANÇAS
E TRIBUTAÇÃO

 
despesas públicas, inclusive com despesas de pessoal” (inciso IX do art. 73 – 

Grifo acrescentado).  

 

 

Por isso, considero conveniente e recomendável que este Poder 

Legislativo, anteriormente à deliberação de Parecer conclusivo desta Comissão 

técnica, incidentalmente baixe os autos do PL nº 0229.9/2022 em DILIGÊNCIA 

EXTERNA (art. 71, XIV, do RIALESC) Secretaria de Estado da Fazenda (SEF). 

 

 Sala das Comissões, 

 

Deputado Coronel Mocellin 
Relator 
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ASSEMBLE!A LEGISLATTVA COM. D I:. R NAN CAS 
F. Till BUTACAOmi DO LS'iADO Dl: SANTA CATARINA

Requerimento RQX/0206.5/2022

Conforme deliberagao da Comissao de Finangas e TributagSo, determine o 
encaminhamento do presente requerimento, referente a proposi^ao PL./0229.9/2022 a 
Coordenadoria de Expediente para realizagSo de Diligencia Externa, a fim de que, 
regimentalmente, sejam tomadas as devidas providencias, conforme folhas em anexo.

Sala da Comissao, 30 de novembro de 2022

Marcos Vieira
Presidente da Comissao

\

FabimHwiquidaSilva Sow
Coordenador das Comissoes 

Matricula 3781

PALACIO BARRIGA-VEPDE

Rua Doutor Jorge Luz Pontes.. 310 | Centro

88020-900 | Fiorianopolis j SC

(48) 3221-2500
vvww.alesc.sc.gov.br
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